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Projeto de Lei n.o 01512023

Processo CMSFO no AA1|2A23

PABE§EE
FrgÍeto de Lei do Executivo n" üí5Í2023

1 - INTRODUÇÃO

Trata-se do Projeto de Lei do Executivo n" A1512A23 que Dispõe sobre o

tratamento cjiÍerenciaoo, simpliÍicacÍo e favorecicio ciispensacio as Microempresas, as

Empresas de Pequeno Porte, aos lvlicroempreendedores Individuais, aos artesáos, aos

produtores rurais e aos agricultores familiares e dá outras provtdências.

4 hlFF^Fh Â^ À^rrraaiaZ- rl{ÁE,rrEla. IJA \,LrlYltüüAL,

A Comissâo analisou o Projeto de Leinô 015/2023 de autoria do Foder Executivo, e

as justificativas a respeito do referido Projeto de Lei, no qual Dispôe sobre o tratamento

diferenciado, simplificado e íavorecido dispensado às ÍVlrcroempresas, às Empresas de

Fequeno For'te, aos Pviicroerrrpreeridedores individuais, aos artesãos, aos prorÍutoi-es 
'urais

e aos agrícultores famÍliares e dá outras providêncías.

Sendo assirn, a Comissão apresenta parecer FAVORAVEL à tramitação deste
n-^:^+^ J^ I ^: -o ^4 

E /ô^âtt rUJCL\JlruLçi it úti)tLw4J,

Quanto ao mérito, cada um dos membros reserva-se ao direito de manifestar-se

em Plenário.

É o PAREGER
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Saião Nobre de Reuniões prefeito Joáo de Souza Barreto,

São Francisco do Oeste/RN, 28 de Seternbro de2023.
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